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PROJETO DE LEI N9 ! /!(I , DE 19S6 

Dispõe sobre o regime da meação na 

exploração agrícola e dá outras provi 

dências . 

Do Senhor Deputado SIQUEI~ CN1pOS .. 

o COi'lG1(r:;SSO W\CIOlJAL decreta : 

Art . 19 - O regime da meação na exploração agrícola obedece 

aos parâ~etros desta lei. 

Art. 29 - A meação consiste na exploração da terra, para a 

produção agropecuária, por um proprietário e ~ ou 

mais meeiros , dividido o produto equitativamente pelas ryesso 

as que interferem no processo produtivo . 

Art. 39 - O proryrietário é responsável pelo pagamento 

tributos e oelo fornecimento de moradia aos 

meeiros , se poss ível COM á~ua encanada e eletricidade, 

o consumo rateado entre os usuários. 

n -

dos 

seus 

COM 

~ lo - Sera gratuito o fornecimento de lenha, reti 
rada e transportada pelo interessado, além 

de um litro de leite por família de meeiro , no ca-
de exnloração -so pecuaria . 

= 29 - O proprietário pagará as despesas com a con 

ros, 

servação do solo, dividindo , 

eauitativamente, aquelas com a 

COT"\ os 'l1eei-

adubacão e pre , 

paro da terra, quando se trate de lavoura mecaniza 

da . 
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r, 39 - nos estabelecimentos agr í colas com mais de 

trinta crianças , com idade entre sete e (Tua 

torze proprietário 
... 

anos , o e obrigado a manter es-

cola , desde - faça Prefeitura local que nao o a ou o 

Estado , contribuindo o proprietário para a merenda 

e a caixa escolares . 

Art . 49 - O transporte da colheita , dentro do estabelecimen­

to agrícola , é de responsabilidade do patrão , res 

pon endo os meeiros pelo salário do condutor de carros- de- -

boi e pelas horas tra)alhadas do tratorista . 

-Art . 50 - As cercas da propriedade serao conservadas pelos 

meeiros , fornecendo o proprietário arames , ~rampos 

e moirões para sua construção ou reparos . 

Art . G9 - Não há , entre uroprietário e meeiro , qualquer vín­

culo empreqat í cio , aplicando- se a essa relação eco 

nômica o ~ue se contém no Estatuto da Terra e (Tue não confli 

te com a nresente lei . 

-Art . 70 - As propriedades exploradas sob regime da meaçao qO 

zam de abatimento de cinqüenta por cento do Impos­

to Territ orial ural e de quaisquer taxas federais , auferin­

do , ainda , os seguint es benef í cios : 

I - isenção tributária na aquisição de veículos ' 

rurais , de adubos , de corretivos e de imple ­

mentos agr í colas eM geral ; 

II - preferência na aplicação de incentivos fis­

cais e empréstimos destinados , pelo C~verno 

Federal , à lavoura ; 

III - garantia de preço mí nimo para toda a produ -
-çao ; 
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IV - cursos gratuitos para os filhos em estabele ­

cimentos federais de for~ação técnica e uni -
. .. . 

versltarla. 

Art . 8 0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 99 - Revogam- se as disposições em contrário . 

JUS T I F I C A ~ Ã O 

O regime da meação , na exnloração agrícola , 

existe , tradicionalmente , em nossa organização econômica , len 

brando o mutirão dos í ndios , mas já previsto nas Ordena~ões 

lusitanas . 

Está incluido no Estatuto da ~erra e torna­

se cada vez mais difundido no Brasil , n ã o se encontrando ca­

so de conflito fundiário nas propriedades que o adotam , uma 

vez que o fruto da sua produção é proporcionalmente dividido 

entre o dono e seus meeiros . 

Enquanto mais tivermos adotado esse reqime , 

na exploração da propriedade agropecuária , tanto menores se 

rão as ocorr ências de desentendimento dos que representam , na 

produção , o fator trabalho , ou seja , proprietários e assala­

riados . 

não sendo assalariados , mas ganhando ~eta d e 

da produção , os meeiros tem ma i or motivação para explorar a 

terr a , enquanto seus filhos , go zando melhor padrão de vida , 

desistem de emigrar par a as cidades , integrando- se à proprie 

dade rural , cowo sefussem uma só fam í lia . 
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Os artigos, que encerram o conteúdo da propo 

sição, consubstanciam reivin icações de todos os meeiros do 

Brasil , inclusive os proprietários , livres de dependência 

econômica uns e outros, numa eficaz contribuição para a paz 

social nos campos, hoje ameaçadas pelas tendências extrema -

das de alguns políticos . 

Sala das Sessões, 

/fts. GER 6.07 
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